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Ministério do Turismo
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR Nº 291, DE 25 DE MAIO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no inciso II, do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no
Decreto nº 10.359, de 20 de maio de 2020, resolve:

EXONERAR ÁLVARO CAETANO DE ABREU DA SILVA do cargo em comissão de
Coordenador, código DAS 101.3, de Demandas Correcionais, da Corregedoria, da
Secretaria-Executiva deste Ministério.

CARLOS ALBERTO GOMES DE BRITO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR N° 292, DE 25 DE MAIO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no inciso II, do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no
Decreto nº 10.359, de 20 de maio de 2020, resolve:

NOMEAR WLADYMIR MAYERHOFER SANTOS para exercer o cargo em comissão
de Coordenador, código DAS 101.3, de Demandas Correcionais, da Corregedoria, da
Secretaria-Executiva deste Ministério.

CARLOS ALBERTO GOMES DE BRITO

DESPACHO DE 25 DE MAIO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no artigo 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, resolve
autorizar o afastamento do país do servidor HÉLIO FERRAZ DE OLIVEIRA, Secretário Especial
de Cultura, código NE, para participar da LI Reunião de Ministros de Cultura do MERCOSUL,
em Assunção, República Paraguai, com ônus, no período de 09 a 11 de junho de 2022,
inclusive trânsito (72031.006919/2022-74).

CARLOS GOMES DE BRITO

DESPACHO DE 25 DE MAIO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no artigo 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, resolve
autorizar o afastamento do país do servidor SERGIO HENRIQUE SOUSA RODRIGUES,
Assessor Especial, código DAS 102.5, da Assessoria Especial do Ministro, para acompanhar
e assessorar o Ministro de Estado do Turismo durante a sua participação na 116ª Reunião
do Comitê Executivo da Organização Mundial do Turismo - OMT, em Jeddah, Reino da
Arábia Saudita, com ônus, no período de 05 a 09 de junho de 2022, inclusive trânsito
(72031.006839/2022-19).

CARLOS GOMES DE BRITO

DESPACHO DE 25 DE MAIO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no artigo 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, resolve
autorizar o afastamento do país do servidor VITAL FLORENCIO DOS SANTOS, Chefe da
Assessoria Especial de Comunicação Social, código DAS 101.5 para acompanhar e
assessorar o Ministro de Estado do Turismo durante a sua participação na 116ª Reunião do
Comitê Executivo da Organização Mundial do Turismo - OMT, em Jeddah, Reino da Arábia
Saudita, com ônus, no período de 05 a 09 de junho de 2022, inclusive trânsito
(72031.007110/2022-60).

CARLOS GOMES DE BRITO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

A D M I N I S T R AÇ ÃO
PORTARIA Nº 125, DE 24 DE MAIO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
MTur nº 286, de 27 de dezembro de 2019 e considerando as informações que constam do
processo SEI MTur nº 72031.006074/2022-17, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária à servidora HELI DE BARROS
ESPINDOLA, Matrícula SIAPE nº 0660376, ocupante do cargo de Técnico em Comunicação
Social, Classe S, Padrão III, do Quadro de Pessoal deste Ministério, com fundamento no art.
20, incisos I a IV, § 2º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Art. 2º Declarar vago o código de vaga nº 479362.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União.

FABIO A. VIEIRA

SECRETARIA NACIONAL DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS,
PARCERIAS E CONCESSÕES

PORTARIA Nº 6, DE 25 DE MAIO DE 2022

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS, PARCERIAS E
CONCESSÕES, no uso

das atribuições que lhe confere a Portaria/SE/MTur nº 390, de 18 de dezembro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2019, resolve:

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 72031.019025/2021-63,
resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para realizar atos de gestão
na Unidade Gestora 187002 - Fundo Geral do Turismo:

Gestor Financeiro: Juliana Inácio Agostini Ferraz - CPF: 292.191.048-90
Gestor Financeiro Substituto: Roberta Queiroz Bazaga - CPF: 722.903.151-68
Conformidade de Gestão: Roberta Queiroz Bazaga - CPF: 722.903.151-68
Conformidade de Gestão Substituto: Márcio Ramos de Sousa Júnior - CPF:

050.184.951-38
Art. 2º Designar a servidora Juliana Inácio Agostini Ferraz - CPF: 292.191.048-90,

para atuar como responsável pela indicação para inscrição de notas de empenho em restos
a pagar a liquidar e em liquidação da Unidade Gestora - UG 187002 - Fungetur/Mtur.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições anteriores em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições anteriores em contrário.

DÉBORA MORAES DA CUNHA GONÇALVES

Banco Central do Brasil
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
O R G A N I Z AÇ ÃO

PORTARIA Nº 113.863, DE 25 DE MAIO DE 2022

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 51, inciso I, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria n° 84.287, de 27 de
fevereiro de 2015, e em observância ao constante do § 4°, do art. 3°, da Instrução
Normativa - TCU Nº 78, de 21 de março de 2018, resolve:

Cancelar, a contar de 12 de março de 2022, em razão de extinção do ato de
concessão por exclusão de todos os pensionistas, a pensão civil por morte instituída pelo
óbito do Sr. Aerton Pinheiro Marzagao, matrícula 0.183.988-8, ocupante do cargo de
Analista, Classe C, Padrão 'III', do Quadro de Pessoal desta Autarquia, concedida nos
termos da portaria n° 108.905, de 7 de dezembro de 2020, publicada no DOU de 8 de
dezembro de 2020.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.028, DE 24 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro
de 2020, resolve:

Designar JOYCE LUSTOSA BELGA, para exercer a Função Comissionada do Poder
Executivo de Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de Prospecção e
Inovação do Gabinete da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da
União, dispensando-a da substituição que atualmente ocupa.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.059, DE 24 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Subdelegar ao Senhor JOSÉ WILLIAM GOMES DA SILVA, Superintendente da
Controladoria Regional da União no Estado de Pernambuco, competência para firmar, nos
termos propostos no processo administrativo nº 00215.100152/2020-48, Acordo de
Cooperação Técnica entre a Controladoria-Geral da União e a Secretaria de Defesa Social
do Estado de Pernambuco.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 924, DE 24 DE MAIO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da Portaria nº 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento na Norma TR 006 do Serpro, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 402, de 24
de fevereiro de 2022, publicada no D.O.U. nº 40, Seção 2, p. 71, de 25 de fevereiro de
2022, referente ao Processo nº 00190.101638/2022-91.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.060, DE 25 DE MAIO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Revogar a Portaria n° 1048, de 24 de maio de 2022, publicada no
Diário Oficial da União n° 98, de 25 de maio de 2022, Seção 2, fl. 50.

Art. 2º - Designar FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1809658, CARLOS MAURICIO RUIVO MAC H A D O,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1659494, e DEOLINDO PEDRO
DE AQUINO FILHO, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1022153,
para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, visando à continuidade do processo n° 48610.000690/2019-63, instaurado
inicialmente por meio da Portaria n° 71 de 14 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim
de Pessoal da ANP em 14 de fevereiro de 2019, e posteriormente avocado por esta
Corregedoria-Geral da União.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-PRESI N° 156, DE 25 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e § 1º, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
19.00.6530.0008599/2018-91, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria CNMP-PRESI nº 187, de 29 de setembro de 2021,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 4 de outubro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
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